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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.448, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR  o  servidor  público  Alessandro

Laureto, lotado no cargo de Diretor do Departamento de
Esportes e Lazer, para atuar como GESTOR, e o empregado
público José Elias Pederiva, lotado no cargo de Chefe da
Seção  de  Recreação  de  Práticas  Esportivas,  para  atuar
como  FISCAL  no  contrato  constante  no  Processo  de
Licitação nº  172/2024,  Dispensa Eletrônica nº  061/2024,
que  tem  como  objeto  a  contratação  de  equipe  com
fornecimento de estrutura material para a realização da 3ª
corrida de rua de Guararapes, nos termos da Portaria nº
8.361, de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e
vinte e quatro.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA

Considerando o teor da Portaria nº 9.426, de 02 de
outubro de 2024,  e  a  desclassificação do 7º  colocado,  fica
convocado a comparecer junto a Prefeitura Municipal  de
Guararapes,  no período de 05 a 14 de novembro de
2024,  o  candidato  abaixo  relacionado,  classificado  no
Concurso  Público  nº  001/2023,  cujo  resultado  foi
homologado  através  dos  Decretos  nº  4.316,  de  06  de
outubro de 2023; 4.339, de 13 de novembro de 2023; e

4.347,  de  28  de  novembro  de  2023,  para  a  função de
AJUDANTE  DE  SERVIÇOS  DIVERSOS  –  MASCULINO,
para  anuência  à  contratação  temporária,  a  fim  de  que
possa  exercer  suas  atividades  pelo  período  de  18  de
novembro de 2024 a 28 de fevereiro de 2025.

Comunica ainda, que deverá apresentar-se na Seção
de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das 09 às 11 horas e das 13 às 16 horas,  munido dos
seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência
Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF; cópia do RG;
cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para a função de
motorista);  cópia  do  Certificado  de  Reservista;  cópia  da
Certidão  de  Nascimento  e  CPF  dos  filhos  menores  de  14
anos; cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de
06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
cópia de comprovante de residência, cópia do comprovante
de  haver  votado  na  última  eleição  ou  justificativa;
certificado  do  grau  de  escolaridade  exigido  em  edital  e
Histórico  Escolar;  01  foto  3X4;  registro  no  respectivo
Conselho  ou  Ordem  de  Classe  Profissional;  Atestado  de
Antecedentes Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade
Física e Mental; declaração de não ocupar cargo público e
remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  lei,  e
quando  for  o  caso,  declaração  de  não  ter  sofrido,  no
exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-1527.

Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do
candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso  implicará
automaticamente  na  sua  desistência  tácita,  entretanto,
sem prejuízo de seus direitos quando do preenchimento da
vaga do emprego permanente.
AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS – MASCULINO
Classificação Nome R.G.

8º LUCAS EDUARDO SIMON CHAGAS 52.120.594-3

Guararapes, 04 de novembro de 2024
Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA

Considerando o teor da Portaria nº 9.382, de 30 de
julho  de  2024,  e  a  desistência  do  24º  colocado,  fica
convocado a comparecer junto a Prefeitura Municipal  de
Guararapes,  no período de 05 a 14 de novembro de
2024,  o  candidato  abaixo  relacionado,  classificado  no
Concurso  Público  nº  001/2023,  cujo  resultado  foi
homologado  através  dos  Decretos  nº  4.316,  de  06  de
outubro de 2023; 4.339, de 13 de novembro de 2023; e
4.347,  de  28  de  novembro  de  2023,  para  a  função de
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PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – PDI,
para  anuência  à  contratação  temporária,  a  fim  de  que
possa  exercer  suas  atividades  pelo  período  de  18  de
novembro a 13 de dezembro de 2024.

Comunica ainda, que deverá apresentar-se na Seção
de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das 09 às 11 horas e das 13 às 16 horas,  munido dos
seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência
Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF; cópia do RG;
cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para a função de
motorista);  cópia  do  Certificado  de  Reservista;  cópia  da
Certidão  de  Nascimento  e  CPF  dos  filhos  menores  de  14
anos; cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de
06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
cópia de comprovante de residência, cópia do comprovante
de  haver  votado  na  última  eleição  ou  justificativa;
certificado  do  grau  de  escolaridade  exigido  em  edital  e
Histórico  Escolar;  01  foto  3X4;  registro  no  respectivo
Conselho  ou  Ordem  de  Classe  Profissional;  Atestado  de
Antecedentes Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade
Física e Mental; declaração de não ocupar cargo público e
remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  lei,  e
quando  for  o  caso,  declaração  de  não  ter  sofrido,  no
exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-1527.

Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do
candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso  implicará
automaticamente  na  sua  desistência  tácita,  entretanto,
sem prejuízo de seus direitos quando do preenchimento da
vaga do emprego permanente.
PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – PDI
Classificação Nome R.G.

26ª THAIS ALVES GOMES DE ALMEIDA 49.756.437-3

Guararapes, 04 de novembro de 2024
Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA

Considerando o teor da Portaria nº 9.428, de 04 de
outubro de 2024, e a desclassificação do 25º colocado, fica
convocado a comparecer junto a Prefeitura Municipal  de
Guararapes,  no período de 05 a 14 de novembro de
2024,  o  candidato  abaixo  relacionado,  classificado  no
Concurso  Público  nº  001/2023,  cujo  resultado  foi
homologado  através  dos  Decretos  nº  4.316,  de  06  de
outubro de 2023; 4.339, de 13 de novembro de 2023; e
4.347,  de  28  de  novembro  de  2023,  para  a  função de
PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – PDI,

para  anuência  à  contratação  temporária,  a  fim  de  que
possa  exerce  suas  atividades  pelo  período  de  18  de
novembro a 19 de dezembro de 2024.

Comunica ainda, que deverá apresentar-se na Seção
de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das 09 às 11 horas e das 13 às 16 horas,  munido dos
seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência
Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF; cópia do RG;
cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para a função de
motorista);  cópia  do  Certificado  de  Reservista;  cópia  da
Certidão  de  Nascimento  e  CPF  dos  filhos  menores  de  14
anos; cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de
06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
cópia de comprovante de residência, cópia do comprovante
de  haver  votado  na  última  eleição  ou  justificativa;
certificado  do  grau  de  escolaridade  exigido  em  edital  e
Histórico  Escolar;  01  foto  3X4;  registro  no  respectivo
Conselho  ou  Ordem  de  Classe  Profissional;  Atestado  de
Antecedentes Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade
Física e Mental; declaração de não ocupar cargo público e
remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  lei,  e
quando  for  o  caso,  declaração  de  não  ter  sofrido,  no
exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-1527.

Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do
candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso  implicará
automaticamente  na  sua  desistência  tácita,  entretanto,
sem prejuízo de seus direitos quando do preenchimento da
vaga do emprego permanente.
PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – PDI
Classificação Nome R.G.

27ª ALESSANDRA CHICARELO CARDOSO 26.844.218-6

Guararapes, 04 de novembro de 2024
Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA

Considerando o teor da Portaria nº 9.419, de 20 de
setembro de 2024, e a desclassificação do 6º colocado, fica
convocado a comparecer junto a Prefeitura Municipal  de
Guararapes,  no período de 05 a 14 de novembro de
2024,  o  candidato  abaixo  relacionado,  classificado  no
Concurso  Público  nº  001/2023,  cujo  resultado  foi
homologado  através  dos  Decretos  nº  4.316,  de  06  de
outubro de 2023; 4.339, de 13 de novembro de 2023; e
4.347,  de  28  de  novembro  de  2023,  para  a  função de
COZINHEIRO, para anuência à contratação temporária, a
fim de  que  possa  exercer  suas  atividades  pelo  período  de
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18 de novembro a 19 de dezembro de 2024.
Comunica ainda, que deverá apresentar-se na Seção

de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das 09 às 11 horas e das 13 às 16 horas,  munida dos
seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência
Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF; cópia do RG;
cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para a função de
motorista);  cópia  do  Certificado  de  Reservista;  cópia  da
Certidão  de  Nascimento  e  CPF  dos  filhos  menores  de  14
anos; cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de
06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
cópia de comprovante de residência, cópia do comprovante
de  haver  votado  na  última  eleição  ou  justificativa;
certificado  do  grau  de  escolaridade  exigido  em  edital  e
Histórico  Escolar;  01  foto  3X4;  registro  no  respectivo
Conselho  ou  Ordem  de  Classe  Profissional;  Atestado  de
Antecedentes Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade
Física e Mental; declaração de não ocupar cargo público e
remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  lei,  e
quando  for  o  caso,  declaração  de  não  ter  sofrido,  no
exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-1527.

Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do
candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso  implicará
automaticamente  na  sua  desistência  tácita,  entretanto,
sem prejuízo de seus direitos quando do preenchimento da
vaga do emprego permanente.
COZINHEIRO
Classificação Nome R.G.

7º ROSANGELA FERREIRA DE AQUINO 29.431.495-7

Guararapes, 04 de novembro de 2024
Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO Nº 176/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2024
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  FUTURAS

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE PAPELARIA E EXPEDIENTE
PARA ATENDIMENTO AS UNIDADES ESCOLARES E DEMAIS
SETORES  DO  DEPARTAMENTO  DE  EDUCAÇÃO  DO
MUNICÍPIO DE GUARARAPES/SP,  CONFORME DESCRIÇÕES
CONSTANTES  DO  TERMO DE  REFERÊNCIA,  ANEXO I  DO
EDITAL.

Recebimento  das  Propostas:  das  09h00min  do  dia

06/11/2024 às 08h30min do dia 19/11/2024
Abertura  das  Propostas:  às  08h31min  do  dia

19/11/2024
Início  da  Sessão  de  Disputa:  às  09h00min  do  dia

19/11/2024
Local: www.bll.org.br
Modo de Disputa: Aberto
OBS:  O  Edital  encontra-se  a  disposição  dos

interessados  nos  site  www.guararapes.sp.gov.br  e
www.bll.org.br.  Maiores  informações  via  e-mail:
compras@guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 04 de novembro de 2024
Maria Marta Justi
Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 140/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA

EXECUÇÃO DE OFICINAS DE MÚSICA E DANÇA NA REDE
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS
CONSTANTES  DO  TERMO DE  REFERÊNCIA,  ANEXO I  DO
EDITAL.

Adjudico o objeto às empresas vencedoras, valor total:
R$ 53.904,00. FELIPE ALMEIDA DE OLIVEIRA – ME, lote: 01,
no  valor  total  de  R$  27.984,00;  49.985.493  VALQUIRIA
BECCHIO  FUNATSU,  lote:  02,  no  valor  total  de  R$
25.920,00.

GUARARAPES  (SP),  sexta-feira,  01  de  novembro  de
2024

ALEX PERAMO DE ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 157/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2024
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  SEGURO

PARA VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO,
ALOCADOS  EM  DIVERSOS  DEPARTAMENTOS  DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS  CONSTANTES  DO  TERMO  DE  REFERÊNCIA,
ANEXO I DO EDITAL.

Adjudico o objeto à empresa vencedora, valor total: R$
22.960,00.  GENTE SEGURADORA S.A.,  lote:  01,  no  valor
total de R$ 22.960,00.

GUARARAPES (SP), segunda-feira, 04 de novembro de
2024

ALEX PERAMO DE ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 140/2024

http://www.bll.org.br/
http://www.guararapes.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:compras@guararapes.sp.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA

EXECUÇÃO DE OFICINAS DE MÚSICA E DANÇA NA REDE
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS
CONSTANTES  DO  TERMO DE  REFERÊNCIA,  ANEXO I  DO
EDITAL.

O  Prefeito  Municipal,  Autoridade  Competente  do
MUNICÍPIO DE GUARARAPES,  no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o parecer do Pregoeiro e Equipe de
Apoio,  do  Parecer  da  Procuradoria  Jurídica,  resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela
Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório
acima especificado.

GUARARAPES  (SP),  sexta-feira,  01  de  novembro  de
2024

ALEX PERAMO DE ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 157/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2024

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  SEGURO
PARA VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO,
ALOCADOS  EM  DIVERSOS  DEPARTAMENTOS  DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS  CONSTANTES  DO  TERMO  DE  REFERÊNCIA,
ANEXO I DO EDITAL.

O  Prefeito  Municipal,  Autoridade  Competente  do
MUNICÍPIO DE GUARARAPES,  no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o parecer do Pregoeiro e Equipe de
Apoio,  do  Parecer  da  Procuradoria  Jurídica,  resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela
Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório
acima especificado.

GUARARAPES (SP), segunda-feira, 04 de novembro de
2024

ALEX PERAMO DE ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO Nº 175/2024

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 062/2024
Na qualidade de ordenador de despesas e em atenção

ao expediente subscrito pela Diretora do Departamento de
Assistência Social, objetivando a aquisição de carne suína e
de  frango  necessárias  para  as  cestas  básicas  de
Natal/2024,  conforme  especificações  constantes  no  Termo
de  Referência,  autorizo  a  presente  contratação  por
dispensa nos termos do Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº
14.133/2021, de acordo com o processado.

Guararapes, 01 de novembro de 2024
Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-841-000001-1-6 DATA DE VALIDADE: 04/11/2025

Nº PROCESSO: 136/2008-GPES
Nº PROTOCOLO: 1266/2024 DATA DO PROTOCOLO: 04/11/2024
SUBGRUPO: PROMOÇÃO DE PROGRAMAS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRODUTOS RELACIONADOS À SAÚDE

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8412-4/00 REGULAÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, SERVIÇOS CULTURAIS E
OUTROS SERVIÇOS SOCIAIS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO
DISPENSAÇÃO PAF/SUS, DISPENSAR TALIDOMIDA (UPDT)

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: FARMACIA MUNICIPAL DE GUARARAPES
CNPJ / CPF: 48.468.284/0001-71
LOGRADOURO:  MARECHAL FLORIANO NÚMERO: 545
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: RODRIGO CÂNDIDO DE OLIVEIRA
CPF: 36912368808 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ALESSANDRA MESTRINER DETOMINI
CPF: 27672756850 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 21.572 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: LAURA XAVIER DA SILVA
CPF: 38566072855 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 69.916 UF: SP

CATEGORIA:
INSUMOS FARMACÊUTICOS

CATEGORIA: CONTROLE ESPECIAL

CATEGORIA: ENTORPECENTES

CATEGORIA: PSICOTRÓPICOS

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 04/11/2024

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Licenciamentos
Licenciamentos
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